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Questão 10: Questão anulada. 

Justificativa: Não há alternativa correta. 
 
Questão 13: Questão anulada. 

Justificativa: O comando da questão cita o art. 54 da LODF, porém o 
conteúdo refere-se ao art. 53. 

 
Questão 15: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas que podem estar corretas. A 
alternativa “A” se for ocupante de cargo em comissão e a alternativa 
“E” se for efetivo. 

 
Questão 28: Questão anulada. 

Justificativa: Erro material e o termo “Precaução Padrão” foi digitado 
como “Preocupação Padrão”. 

 
Questão 32: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas corretas (“D” e “E”). 
 
Questão 37: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas corretas (“A” e “B”). 
 
Questão 48: Questão anulada. 

Justificativa: Há duas alternativas que atendem ao comando da 
questão (“B” e “E”). 
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